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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23, DE 2014
Mensagem A-nº 001/2015, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 6 de janeiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de Lei Complementar nº 23, de 2014, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.952.

De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre Estágio Probatório e institui Avaliação Periódica de Desempenho Individual para os ocupantes de cargo de Diretor de Escola e Gratificação de Gestão Educacional para os integrantes das classes de suporte pedagógico do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação e dá providências correlatas.

O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação da Emenda Aglutinativa nº 5, oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre o § 8º do artigo 1º e o § 4º do artigo 2º, pelas razões que passo a expor.

De acordo com o § 8º do artigo 1º, o Diretor de Escola que apresentar desempenho insatisfatório durante o estágio probatório perderá o cargo, sendo-lhe assegurado o retorno ao cargo de origem, bem como o direito a ampla defesa e o contraditório.

A inserção da expressão “o retorno ao cargo de origem” na proposta, sob a justificativa de que deva ser aproveitada a larga experiência docente anterior do profissional que não apresentar perfil para o desempenho satisfatório do cargo de direção, além de apresentar-se desnecessária para o intento, maculou de inconstitucionalidade a previsão original.
De fato, o projeto aprovado prevê que, no período de estágio probatório, o ingressante no cargo de Diretor de Escola, quando ocupante estável de cargo das classes de docente do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação deste Estado, em regime de acumulação, poderá afastar-se do exercício do cargo pertencente às classes de docente (§ 1° do artigo 1°). Referido afastamento se dará nos termos do inciso II do artigo 64 da Lei Complementar n° 444, de 27 de dezembro de 1985, com prejuízo de vencimentos, a pedido do servidor (§§ 1° e 2° do artigo 1°).
Contudo, ao permitir que o Diretor de Escola com desempenho insatisfatório, verificado no estágio probatório, possa retornar ao seu cargo de origem, independentemente do regime de acumulação previsto no diploma aprovado, a medida infringe o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que, ao regular o acesso a cargos públicos, estabelece que a investidura em cargo ou emprego público exige a aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal tem considerado inconstitucional formas de provimento de cargos efetivos sem aprovação em concurso público (ADIs nº 637, nº 1966/MC, nº 2939 e nº 3857).

Por sua vez, ao definir os integrantes da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Diretor de Escola, o comando inserido no § 4º do artigo 2º da proposição não se coaduna com o previsto no “caput” do dispositivo, que prevê a competência do Secretário da Educação para instituir referida comissão. 

A propósito, a Constituição Federal defere ao Chefe do Executivo, em caráter exclusivo, a iniciativa para deflagrar o procedimento legislativo pertinente à criação de órgãos da administração, segundo resulta dos precisos termos do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "e". Compete ao Governador, pois, a criação de órgão colegiado integrante da Administração Pública e, em consequência, a deliberação sobre composição e atribuições.

Registre-se que o projeto já define a composição da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Diretor de Escola, que será integrada por servidores em exercício na Secretaria da Educação que não estejam em estágio probatório ou respondendo a processo administrativo disciplinar (§ 2º do artigo 2º).

Dessa forma, verifica-se que o § 4º do artigo 2º invade competência outorgada privativamente ao Governador do Estado e, em consequência, viola o princípio da separação dos poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º da Constituição do Estado.

Expostas, nesses termos, as razões do veto parcial que oponho ao Projeto de lei Complementar nº 23, de 2014, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto para o oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

